
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

REQUERIMENTO Nº , DE 2025.
(DO Sr. YURY DO PAREDÃO)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  para  debater  sobre  o  Plano
Nacional  de  Saneamento  Básico  e
demais  programas  e  ações  da
Secretaria  Nacional  de  Saneamento
Ambiental – SNSA.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base nos artigos 255

e  seguintes  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a

realização de Audiência Pública para debater no âmbito da Comissão

de Desenvolvimento Urbano o Plano Nacional de Saneamento Básico

e demais programas e ações da Secretaria Nacional de Saneamento

Ambiental – SNSA. Solicito que seja convidado:

1. Sr. Leonardo Carneiro Monteiro Picciani – Secretário

Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das

Cidades.

JUSTIFICAÇÃO

À  Secretaria  Nacional  de  Saneamento  Ambiental  -
SNSA compete:  coordenar  a implementação da Política  Federal  de
Saneamento  Básico  e  promover  a  implementação,  monitorar,
controlar e propor revisões do Plano Nacional de Saneamento Básico,
dentre outras competências.

Uma  das  missões  da  Secretaria é  proporcionar  à
população  acesso  a  água  potável  em  qualidade  e  quantidade
suficientes e a vida em ambiente salubre tanto na cidade quanto no *C
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campo segundo  os  princípios  fundamentais  da  universalidade,
equidade e integralidade.

A SNSA tem como objetivo institucional promover um
significativo avanço, no menor prazo possível, rumo à universalização
do abastecimento  de água potável,  esgotamento  sanitário  (coleta,
tratamento e destinação final), gestão de resíduos sólidos urbanos
(coleta, tratamento e disposição final), além do adequado manejo de
águas pluviais urbanas, com o consequente controle de enchentes.

Ademais,  é  imprescindível  acompanhar  os  marcos
legais em vigor, em especial o Novo Marco Legal do Saneamento (Lei
nº 14.026/2020).

Dessa forma, propõe-se a realização de uma audiência
pública com o objetivo de promover um debate amplo já que seu
conteúdo impacta diretamente a saúde pública, o meio ambiente, o
desenvolvimento  urbano  e  a  qualidade  de  vida  da  população,
especialmente  das  comunidades  em  situação  de  vulnerabilidade
social.

Assim,  solicitamos  o  apoio  dos  nobres  pares  para
aprovação desse requerimento de audiência pública.

Sala das Comissões, em 22 de abril de 2025.

YURY DO PAREDÃO
DEPUTADO FEDERAL – MDB/CE
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